
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

SUL DA BAHIA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ACADÊMICA  

  

  

PORTARIA Nº 16/2019  

  

  

  A PRÓ-REITORA da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ACADÊMICA da UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

 
 

RESOLVE 
 

Retificar a Portaria Nº 11/2019:  

Onde lê: “Comissões de Verificação de Autodeclaração, com a finalidade de constatar e 

aferir a veracidade da informação prestada por candidatos que se declararam pretos ou pardos nos 

processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação do Campus Jorge Amado” 

Lê-se: “Comissões de Verificação de Autodeclaração, com a finalidade de constatar e 

aferir a veracidade da informação prestada por candidatos que se declararam pretos ou pardos nos 

processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação da Universidade Federal do Sul da Bahia” 

 

E, na composição da suplência para o Campus Sosígenes Costa, acrescenta-se o nome da servidora 

Rosângela Santos Rocha 1187504 que, por equívoco, não teve o nome relacionado na referida 

Portaria. 

 

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

Itabuna, 10 de agosto de 2019  
 

  

   

JANAÍNA LOSADA 
PRÓ-REITORA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ACADÊMICA 

  
  
  
  


